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CARGO/FUNÇÃO: Setor de Compras
MATRÍCULA Nº. 6690

E-MAIL: semastcompras@gmail.com
TELEFONE: (69) 3443-8037

1. DO OBJETO/OBJETIVO:

1.1. OBJETO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de alimentação especial, visando atender as

necessidades da Casa de Acolhimento Pingo de Gente, em razão dos itens desertos e/ou fracassados no

Pregão nº 03/2026, garantindo o fornecimento de produtos essenciais ao atendimento das demandas

nutricionais específicas das crianças acolhidas.

1.2. OBJETIVO:

A presente aquisição tem como objetivo garantir o fornecimento contínuo de alimentação especial à
Casa de Acolhimento Pingo de Gente, assegurando o atendimento adequado às necessidades nutricionais
específicas das crianças acolhidas, especialmente diante da indisponibilidade dos itens desertos e/ou
fracassados no Pregão nº 03/2026.

Busca-se, ainda, preservar a saúde, o desenvolvimento e o bem-estar dos usuários, assegurando o
direito à alimentação adequada e evitando a descontinuidade dos serviços prestados pela unidade.

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE/FINALIDADE PÚBLICA:

2.1 DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE:

A presente demanda fundamenta-se na necessidade de garantir o atendimento contínuo e adequado
às crianças acolhidas na Casa de Acolhimento Pingo de Gente, unidade que presta serviços de proteção
social de alta complexidade, conforme preconizado pela política de assistência social.

Destaca-se que o Pregão nº 03/2026, destinado à aquisição de gêneros alimentícios, restou
parcialmente deserto e/ou fracassado no que se refere aos itens de alimentação especial, ocasionando a
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ausência de fornecimento de produtos essenciais ao atendimento das necessidades nutricionais específicas
dos acolhidos.

Ressalta-se que as crianças atendidas pela unidade, em sua maioria, apresentam demandas
específicas relacionadas à saúde e à alimentação, necessitando de dietas diferenciadas, tais como fórmulas
especiais, alimentos com restrições nutricionais e outros itens indispensáveis para seu desenvolvimento
adequado.

A ausência desses produtos compromete diretamente a qualidade do atendimento prestado, podendo
acarretar prejuízos à saúde, ao desenvolvimento físico e ao bem-estar dos acolhidos, além de violar o
direito fundamental à alimentação adequada.

Dessa forma, a aquisição dos itens desertos e/ou fracassados mostra-se imprescindível e urgente, a
fim de assegurar a continuidade dos serviços ofertados pela unidade, garantindo condições dignas de
acolhimento e atendimento às crianças, em conformidade com os princípios da proteção integral e da
prioridade absoluta previstos na legislação vigente.

2.2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA FINALIDADE PÚBLICA

A presente contratação possui como finalidade pública assegurar a garantia dos direitos
fundamentais das crianças acolhidas na Casa de Acolhimento Pingo de Gente, especialmente no que se
refere ao direito à alimentação adequada, à saúde e ao desenvolvimento digno, conforme previsto na
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

A aquisição de alimentação especial visa atender ao interesse público primário, uma vez que
possibilita a continuidade dos serviços socioassistenciais de acolhimento institucional, promovendo a
proteção integral das crianças em situação de vulnerabilidade social.

Destaca-se que a Administração Pública tem o dever de assegurar condições adequadas de
atendimento às demandas essenciais dos usuários dos serviços públicos, sendo a alimentação adequada um
dos pilares fundamentais para a manutenção da saúde e qualidade de vida dos acolhidos.

Dessa forma, a contratação pretendida não apenas atende a uma necessidade administrativa, mas
cumpre relevante função social, garantindo a dignidade da pessoa humana, a proteção integral e a
prioridade absoluta das crianças, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e
as políticas públicas de assistência social.

3. DO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

E ALINHAMENTO COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES:

A presente demanda encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) desta Secretaria,
uma vez que contempla a previsão de aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das
unidades socioassistenciais, incluindo a Casa de Acolhimento Pingo de Gente.

Ressalta-se que, embora o Pregão nº 03/2026 tenha sido realizado com a finalidade de suprir
integralmente a demanda, houve ocorrência de itens desertos e/ou fracassados, o que ensejou a necessidade
de nova contratação para garantir o pleno atendimento das necessidades inicialmente previstas no
planejamento anual.

No que se refere ao alinhamento orçamentário, a presente contratação está em conformidade com as
leis orçamentárias vigentes, especialmente com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), estando devidamente compatível com os
programas, ações e metas estabelecidos para a política pública de assistência social.
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Ademais, há previsão de dotação orçamentária específica para suportar a despesa decorrente da
contratação, garantindo, assim, a viabilidade financeira para a aquisição dos itens pretendidos, em
observância aos princípios da legalidade, planejamento e responsabilidade fiscal.

4. DOS REQUISITOS APLICÁVEIS A DEMANDA:

A presente contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, a fim de garantir a
adequada execução do objeto e o atendimento das necessidades da Casa de Acolhimento Pingo de Gente:

I – Os produtos de alimentação especial deverão atender rigorosamente às especificações técnicas exigidas,
observando padrões de qualidade, composição nutricional e segurança alimentar, conforme normas da
vigilância sanitária vigente;

II – Os itens deverão possuir prazo de validade adequado, com no mínimo 75% de sua vida útil no
momento da entrega, garantindo sua utilização segura e eficaz;

III – As embalagens deverão estar íntegras, devidamente lacradas, identificadas e contendo todas as
informações obrigatórias, como composição, data de fabricação, validade, lote e registro nos órgãos
competentes, quando aplicável;

IV – A empresa contratada deverá assegurar a entrega dos produtos em perfeitas condições de transporte e
armazenamento, preservando suas características originais;

V – O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada ou conforme a necessidade da unidade, respeitando
os prazos estabelecidos pela Administração;

VI – A contratada deverá substituir, às suas expensas, quaisquer produtos que apresentem irregularidades,
defeitos, vencimento inadequado ou que não atendam às especificações exigidas;

VII – Deverão ser observadas as normas aplicáveis à contratação pública, em especial a Lei nº 14.133/2021,
bem como demais legislações pertinentes à matéria;

VIII – Os produtos deverão ser adequados às necessidades específicas dos acolhidos, podendo incluir
fórmulas especiais, alimentos com restrição de lactose, glúten ou outros componentes, conforme demanda
da unidade.

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos requisitos legais, técnicos e administrativos necessários à
adequada execução do objeto, conforme disposto a seguir:

I – A empresa contratada deverá estar devidamente regular perante os órgãos fiscais, trabalhistas e
previdenciários, bem como possuir habilitação jurídica e qualificação técnica compatíveis com o objeto da
contratação;

II – Deverá comprovar aptidão para o fornecimento de alimentação especial, mediante apresentação de
atestados de capacidade técnica, quando exigido;

UNIDADE GESTORA (SEMAST- 09) E (FMAS - 10)

ELEMENTO E SUB-ELEMENTO DA
DESPESA

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
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III – Os produtos fornecidos deverão atender às especificações técnicas estabelecidas no termo de
referência, observando padrões de qualidade, segurança alimentar e normas sanitárias vigentes;

IV – A contratada deverá garantir a entrega dos produtos no prazo e local estabelecidos pela Administração,
assegurando a continuidade do atendimento da unidade;

V – O fornecimento deverá ocorrer conforme a demanda, podendo ser de forma parcelada, sem prejuízo à
qualidade e regularidade do abastecimento;

VI – A empresa deverá responsabilizar-se pelo transporte adequado dos produtos, garantindo a integridade,
conservação e condições de uso até o momento da entrega;

VII – Deverá ser assegurada a substituição imediata de produtos que não atendam às especificações,
apresentem defeitos, estejam em desacordo com o solicitado ou com prazo de validade inadequado;

VIII – A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como demais
normas aplicáveis à contratação pública;

IX – A execução contratual deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e
continuidade do serviço público.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deverá cumprir integralmente as disposições contratuais, assumindo as seguintes
obrigações:

I – Fornecer os produtos de alimentação especial conforme as especificações técnicas estabelecidas,
garantindo qualidade, segurança alimentar e adequação às necessidades da Casa de Acolhimento Pingo de
Gente;

II – Realizar a entrega dos itens no prazo, local e condições estabelecidas pela Administração, assegurando
a continuidade do atendimento da unidade;

III – Garantir que os produtos estejam dentro do prazo de validade, com embalagens íntegras, devidamente
lacradas e contendo todas as informações obrigatórias;

IV – Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega dos produtos, preservando suas
características e condições adequadas de consumo;

V – Substituir, às suas expensas e no prazo estabelecido pela Administração, quaisquer produtos que
apresentem defeitos, irregularidades, estejam fora das especificações ou com prazo de validade inadequado;

VI – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação;

VII – Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes do fornecimento;

VIII – Comunicar formalmente à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução
do objeto;

IX – Atender prontamente às solicitações e orientações da fiscalização do contrato;

X – Cumprir integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à contratação
pública.

.

5. DO DESCRITIVO TÉCNICO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:
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A presente contratação compreende a aquisição de alimentação especial destinada ao atendimento
das necessidades da Casa de Acolhimento Pingo de Gente, considerando as demandas nutricionais
específicas das crianças acolhidas.

Os produtos deverão atender às especificações técnicas mínimas, conforme descrito abaixo:

 Fórmulas infantis especiais (sem lactose, hipoalergênicas ou conforme prescrição), em embalagem
adequada e dentro do prazo de validade;

 Suplementos nutricionais completos, indicados para complementação alimentar;

 Alimentos específicos para dietas restritivas (isentos de lactose, glúten ou outros componentes,
conforme necessidade);

 Produtos de fácil preparo e adequado valor nutricional, observando as recomendações de órgãos de
saúde.

A estimativa de quantidades foi elaborada com base no histórico de consumo da unidade, no
número de acolhidos e nas necessidades nutricionais identificadas pela equipe técnica, considerando ainda
a reposição dos itens desertos e/ou fracassados no Pregão nº 03/2026.

Ressalta-se que o fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da unidade,
podendo haver variação nas quantidades inicialmente estimadas, sem prejuízo do atendimento adequado.

As quantidades detalhadas e especificações completas dos itens deverão constar no Termo de
Referência, garantindo maior precisão na contratação e execução do objeto.

6. DO HISTÓRICO/MEMÓRIA DE CONSUMO OU CÁLCULO (AINDA QUE PROCEDENTE

DE EXECUÇÕES CORRELATAS):

A estimativa da demanda para aquisição de alimentação especial foi elaborada com base no
histórico de consumo da Casa de Acolhimento Pingo de Gente, considerando o número médio de crianças
acolhidas, suas necessidades nutricionais específicas e o consumo mensal registrado em contratações
anteriores.

Para fins de cálculo, foram observados os dados provenientes de processos correlatos,
especialmente aquisições realizadas por meio de atas de registro de preços e contratos anteriores, bem
como o consumo efetivo dos itens utilizados na unidade ao longo dos últimos períodos.

Destaca-se que a demanda por alimentação especial pode variar em função do perfil dos acolhidos,
considerando possíveis restrições alimentares, condições de saúde e faixas etárias, o que exige flexibilidade
no fornecimento e adequada previsão de quantitativos.

Ademais, considera-se que os itens desertos e/ou fracassados no Pregão nº 03/2026 correspondem a
produtos de uso contínuo e essencial, cuja ausência impacta diretamente no atendimento da unidade, sendo
necessária sua reposição com base na média de consumo anteriormente registrada.

Dessa forma, a estimativa apresentada busca garantir o atendimento contínuo da unidade pelo
período previsto, evitando desabastecimento e assegurando a adequada prestação dos serviços
socioassistenciais.

7. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
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A demanda está condicionada à existência de dotação orçamentária suficiente e compatível com o

objeto pretendido, a ser verificada na fase de planejamento da contratação, em conformidade com a

legislação orçamentária vigente.

8. DAS EXECUÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES:

A presente contratação possui relação direta com execuções correlatas anteriormente realizadas por
esta Administração, especialmente aquelas vinculadas ao fornecimento de gêneros alimentícios e
alimentação especial para atendimento das unidades socioassistenciais.

Destaca-se que o Pregão nº 03/2026 foi inicialmente conduzido com o objetivo de suprir
integralmente a demanda da Casa de Acolhimento Pingo de Gente. Contudo, a ocorrência de itens desertos
e/ou fracassados gerou a necessidade de realização de nova contratação para complementação do
fornecimento, a fim de evitar descontinuidade no atendimento.

A execução do objeto também se mostra interdependente das atividades desenvolvidas pela equipe
técnica da unidade, responsável pela definição das necessidades nutricionais dos acolhidos, bem como pelo
acompanhamento do consumo e correta utilização dos produtos.

Além disso, a contratação está diretamente vinculada ao adequado funcionamento dos serviços de
acolhimento institucional, sendo indispensável para a manutenção da rotina da unidade e garantia da oferta
de alimentação adequada aos usuários.

Dessa forma, a presente demanda não constitui ação isolada, mas sim complementar e essencial às
contratações já realizadas, integrando o conjunto de medidas necessárias à continuidade e eficiência dos
serviços prestados pela Administração.

9. DO LOCAL/ PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

9.1. DO LOCAL:

(MATERIAIS)
Os materiais deverão ser entregues na Secretaria demandante, junto à Unidade Administrativa do

Almoxarifado Central, situada na Avenida Araçatuba, nº 2296, Bairro Industrial, Cacoal/RO, observando-
se o horário de expediente funcional (segunda a sexta-feira, das 7h30 às 12h e das 14h às 17h30).

9.2. DO PRAZO:

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota de Empenho, devendo os produtos ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente
acondicionados e em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, de modo a
atender plenamente ao interesse público.

9.3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados,
com embalagens íntegras e dentro do prazo de validade exigido, observando-se todas as normas sanitárias
aplicáveis.

A contratada deverá assegurar que o transporte dos produtos seja realizado de forma adequada,
preservando suas características nutricionais e condições de consumo.
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Estado de Rondônia – Brasil
Prefeitura de Cacoal

CNPJ 04.092.714/0001-28
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMAST

Avenida Guaporé, nº 3388 – Bairro: Jardim Clodoaldo–Cacoal/RO
CEP: 76.963.574. Fone: 3443 – 8037 – semastcompras@gmail.com

O recebimento dos itens será realizado por servidor ou comissão designada, que procederá à
conferência quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações estabelecidas, podendo
recusar, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo.

Em caso de irregularidades, a contratada deverá realizar a substituição dos itens no prazo máximo
estabelecido pela Administração, sem ônus adicional.

10. INDICAÇÃO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

DO OBJETO:

Para fins de planejamento da contratação e acompanhamento da execução do objeto, indica-se a
designação de Comissão de Planejamento e Fiscalização, a ser formalizada por meio de ato administrativo
próprio, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

A referida comissão será responsável por apoiar as etapas de planejamento da contratação,
acompanhar a execução contratual, fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada e
registrar as ocorrências pertinentes, observadas as atribuições que lhe forem formalmente estabelecidas.

A fiscalização do contrato deverá ser exercida por servidor(es) devidamente designado(s),
competindo-lhe(s), dentre outras atribuições:

I – Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, verificando o cumprimento das condições
estabelecidas;
II – Conferir a quantidade, qualidade e conformidade dos itens fornecidos;
III – Registrar ocorrências, notificando a contratada em caso de irregularidades;
IV – Solicitar a substituição de produtos que não atendam às especificações;
V – Atestar o recebimento dos produtos para fins de pagamento;
VI – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato.

A composição da comissão (nomes, cargos e matrículas) deverá ser definida em ato próprio da
Administração, garantindo a adequada segregação de funções e a efetiva fiscalização da execução do
objeto.

11. DA DEFINIÇÃO DO GRAU DE PRIORIDADE:

( ) BAIXO ( ) MÉDIO ( X ) ALTO

Cacoal/RO, 18 de Março de 2026.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD:

[ASSINADO DIGITALMENTE]
MARCO AURELIO RODRIGUES PINTO

COMPRAS- SEMAST
MATRICULA Nº 6690
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Estado de Rondônia – Brasil
Prefeitura de Cacoal

CNPJ 04.092.714/0001-28
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMAST

Avenida Guaporé, nº 3388 – Bairro: Jardim Clodoaldo–Cacoal/RO
CEP: 76.963.574. Fone: 3443 – 8037 – semastcompras@gmail.com

Diante das competências atribuídas à Secretaria Municipal de XXXXXX resta AUTORIZADO o

prosseguimento do feito e a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, com a finalidade de prospectar,

identificar e analisar as soluções possíveis e tecnicamente aplicáveis ao atendimento da demanda da

Administração Pública, bem como de avaliar a conformidade dos atos administrativos com a legislação e as

normas vigentes, de modo a subsidiar a tomada de decisão administrativa.

[ASSINADO DIGITALMENTE]
GILDEON ALVES DA CRUZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO - SEMAST
DECRETO Nº 10.538/PMC/2025.
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Item Descrição
UND 

MEDIDA

PREGÃO 

12/2023

PREGÃ

O 

51/202

4

MÉDIA
ACRESCIMO 

DE 30%
TOTAL 

QUANTIDADE 

A SOLICITAR

01

FÓRMULA    INFANTIL    ISENTA    DE    LACTOSE,    CONTENDO    

VITAMINAS, MINERAIS  E  OLIGOELEMENTOS,  EM  PÓ,  COM  ADIÇÃO  DE  

NUCLEOTÍDEOS  E LC –  PUFAS. ISENTA DE  SACAROSE,  LACTOSE (SEM 

LACTOSE ADICIONADA), PROTEÍNAS  LÁCTEAS  E  PROTEÍNA  DE  SOJA.  

PARA  LACTENTES  DE  0  A  12 MESES.  EMBALAGEM/  APRESENTAÇÃO:  

LATAS  COM  APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL SEM LACTOSE.

UND 0 0 0 0 0 6

02

FÓRMULA LÁCTEA,  PARA LACTENTES PREMATUROS, EM  PÓ 

ENRIQUECIDA COM   LC-PUFAS  ESPECIALIZADA  PARA  RECÉM-NASCIDO  

DE   BAIXO  PESO. EMBALAGEM/      APRESENTAÇÃO:      LATAS      COM      

APROXIMADAMENTE 400GRAMAS.   VALIDADE   MÍNIMA   DE   12   MESES   

A   PARTIR   DA   DATA   DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL PRE, PRE NAN, ENFAMIL PRE 

PREMIUM.

UND 0 0 0 0 0 6

03

FÓRMULA LÁCTEA DE PARTIDA, PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, EM 

PÓ, ADICIONADA     DE     PREBIÓTICOS,     FERRO     E     LC-PUFAS.     

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 

400GRAMAS.  VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 1, ENFAMIL 1, NAN CONFORT 1.

UND 12 32 28 8,4 36,4 40

04

FÓRMULA  INFANTIL  DE  PARTIDA  EM  PÓ,  PARA  LACTENTES  DE  6  A  

12 MESES,   ADICIONADA  DE   PREBIÓTICOS  0,4   A   0,8G/100ML  DE   GOS  

E   FOS. CONTENDO   LC-PUFAS   ÁCIDOS   GRAXOS   DE   CADEIA   LONGA   

–   ÁCIDOS ARAQUIDÔNICO   (ARA)   E   DOCOSAHEXAENOICO   (DHA)   E   

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL2/ NAN COMFOR 2.

UND 0 32 16 4,8 20,8 21

05

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL EM  PÓ,  ANTI-REGURGITAÇÃO, COM 

FERRO E  AGENTE  ESPESSANTE.  PARA  LACTENTES  DE  0  A  12  MESES.  

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 400 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE/  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: NAN AR/ APTAMIL AR/ ENFAMIL AR.

UND 0 20 20 6 26 30

06

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA  PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 

COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE, À 

BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ADICIONADA DE L-METIONINA E OUTROS NUTRIENTES COM L-CARNITINA, 

COLINA, INOSITOL E   TAURINA.   ISENTA   DE   SACAROSE,   LACTOSE   E   

PROTEÍNAS   LÁCTEAS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400 

GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL SOJA 1/ NAN SOY.

UND 0 0 0 0 0 6

08

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 

PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 A 3 ANOS, ISENTA DE LACTOSE, 50 A 81 KCAL/ 

100 ML ADICIONADA  DE  PREBIÓTICOS  GOS  E  FOS.  CONTENDO  LC-

PUFAS  ÁCIDOS GRAXOS    DE    CADEIA    LONGA    -    ÁCIDOS    

ARAQUIDÔNICOS    (ARA)    E DOCOSAHEXAENOICO     (DHA)     E     

NUCLEOTÍDEOS.     EMBALAGEM     COM APROXIMADAMENTE 800 

GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE  /  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3, NINHO FASES 

ZERO LACTOSE.

UND 0 16 8 2,4 10,4 12

09

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 

PÓ, PARA  CRIANÇAS  DE  1  A  3  ANOS,  50  A  81  KCAL/  100  ML  

ADICIONADA  DE PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS, ÁCIDOS 

GRAXOS DE CADEIA LONGA  -  ÁCIDOS  ARAQUIDÔNICO  (ARA)  E  

DOCOSAHEXAENOICO  (DHA)  E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE/  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3/ NINHO FASES 1+.

UND 0 0 0 0 0 6

ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL

PREFEITURA DE CACOAL

CNPJ: 04.092.714/0001-28

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST

MEMORIA DE CÁLCULO

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
A

ss
in

at
ur

a 
el

et
rô

ni
ca

 -
 V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k 
ht

tp
s:

//s
ei

.c
ac

oa
l.r

o.
go

v.
br

/p
ro

to
co

lo
/c

on
su

lta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: 5

a2
e4

c9
d-

bd
40

-4
fe

9-
b4

78
-f

a5
96

36
2e

03
c 

- 
P

ág
in

a 
1/

2

Assinado por:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
MARCO AURÉLIO RODRIGUES PINTO

19/03/2026 13:18:01

https://sei.cacoal.ro.gov.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=5a2e4c9d-bd40-4fe9-b478-fa596362e03c
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE



12
ÓLEO  DE  GIRASSOL  900ML.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  6  MESES  A  

PARTIR  DA

DATA DE ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 20

13

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

DESENVOLVIDO PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO À 

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, COMPOSTO POR 

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. 

COM VALOR ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G POR PORÇÃO. 

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE, 

MAGNÉSIO E MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE CÁLCIO POR PORÇÃO, 

FONTE DE FIBRAS E BAIXO TEOR DE GORDURAS SATURADAS.

NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. APRESENTAÇÃO SEM SABOR 

(NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU RECEITAS.

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA COM APROXIMADAMENTE 740G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 250

14

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

DESENVOLVIDO PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO À 

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, COMPOSTO POR 

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. 

COM VALOR ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G POR PORÇÃO. 

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE, 

MAGNÉSIO E MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE CÁLCIO POR PORÇÃO, 

FONTE DE FIBRAS E BAIXO TEOR DE GORDURAS SATURADAS.

ZERO LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO SEM SABOR 

(NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU RECEITAS.

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA COM APROXIMADAMENTE 

740G.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 50

Elaborado por: Marco Aurelio Rodrigues Pinto CAD. 6690

REVISADO E APROVADO POR:  GILDEON ALVES DA CRUZ

Sec. Mun. De Assis. Social e Trabalho - Interino - SEMAST.

Dec. 10.538/PMC/2025.

JUSTIFICATIVA: A presente memória de cálculo tem por finalidade demonstrar a necessidade de aquisição de

alimentação especial destinada a atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST e suas

Coordenações, em especial o Abrigo Infantil e o Conselho Tutelar. A aquisição de tais insumos mostra-se de extrema

importância, tendo em vista que estes setores desenvolvem atividades contínuas de acolhimento e proteção social a

crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade, que necessitam de atendimento imediato, adequado e

humanizado. No caso do Abrigo Infantil, a disponibilização de alimentação especial garante a oferta de refeições

balanceadas e adaptadas às necessidades nutricionais de cada faixa etária, promovendo o crescimento saudável,

prevenindo problemas de saúde e assegurando a qualidade de vida dos acolhidos. Já no Conselho Tutelar, a

necessidade se justifica pelo atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco, que muitas vezes se

encontram em estado de fragilidade física e emocional, sendo essencial garantir suporte alimentar imediato e adequado

durante os atendimentos e encaminhamentos. Dessa forma, a aquisição da alimentação especial é imprescindível para

assegurar a eficiência dos serviços socioassistenciais, cumprir com os princípios da proteção integral e garantir a

efetividade das ações desenvolvidas pela SEMAST e suas Coordenações, reafirmando o compromisso com o interesse

público e a dignidade humana. Ressalta-se, ainda, que a quantidade solicitada está dimensionada para atender a

demanda estimada em um período de 12 (doze) meses, considerando a necessidade de manter em estoque algumas

fórmulas indispensáveis, uma vez que, a qualquer momento, pode ser acolhida uma criança que necessite de

alimentação específica e adequada às suas condições de saúde.
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Item Descrição
UND 

MEDIDA

BOLSA 

FAMILI

A

CRAS CREAS

ABRIGO 

PINGO 

DE 

GENTE

CONSELHOS 

MUNICIPAIS

CONSELHO 

TUTELAR

ADM. 

SEMAS

T

01

FÓRMULA    INFANTIL    ISENTA    DE    LACTOSE,    CONTENDO    

VITAMINAS, MINERAIS  E  OLIGOELEMENTOS,  EM  PÓ,  COM  ADIÇÃO  DE  

NUCLEOTÍDEOS  E LC –  PUFAS. ISENTA DE  SACAROSE,  LACTOSE (SEM 

LACTOSE ADICIONADA), PROTEÍNAS  LÁCTEAS  E  PROTEÍNA  DE  SOJA.  

PARA  LACTENTES  DE  0  A  12 MESES.  EMBALAGEM/  APRESENTAÇÃO:  

LATAS  COM  APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL SEM LACTOSE.

UND 0 0 0 6 6 0 2 0 2 8 6

02

FÓRMULA LÁCTEA,  PARA LACTENTES PREMATUROS, EM  PÓ 

ENRIQUECIDA COM   LC-PUFAS  ESPECIALIZADA  PARA  RECÉM-NASCIDO  

DE   BAIXO  PESO. EMBALAGEM/      APRESENTAÇÃO:      LATAS      COM      

APROXIMADAMENTE 400GRAMAS.   VALIDADE   MÍNIMA   DE   12   MESES   

A   PARTIR   DA   DATA   DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL PRE, PRE NAN, ENFAMIL PRE 

PREMIUM.

UND 0 0 0 3 3 0 3 0 3 6 6

03

FÓRMULA LÁCTEA DE PARTIDA, PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, EM 

PÓ, ADICIONADA     DE     PREBIÓTICOS,     FERRO     E     LC-PUFAS.     

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 

400GRAMAS.  VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 1, ENFAMIL 1, NAN CONFORT 1.

UND 0 0 0 30 30 0 10 0 10 40 40

04

FÓRMULA  INFANTIL  DE  PARTIDA  EM  PÓ,  PARA  LACTENTES  DE  6  A  

12 MESES,   ADICIONADA  DE   PREBIÓTICOS  0,4   A   0,8G/100ML  DE   GOS  

E   FOS. CONTENDO   LC-PUFAS   ÁCIDOS   GRAXOS   DE   CADEIA   LONGA   

–   ÁCIDOS ARAQUIDÔNICO   (ARA)   E   DOCOSAHEXAENOICO   (DHA)   E   

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL2/ NAN COMFOR 2.

UND 0 0 0 12 12 0 9 9 21 21

05

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL EM  PÓ,  ANTI-REGURGITAÇÃO, COM 

FERRO E  AGENTE  ESPESSANTE.  PARA  LACTENTES  DE  0  A  12  MESES.  

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 400 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE/  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: NAN AR/ APTAMIL AR/ ENFAMIL AR.

UND 0 0 0 25 25 0 5 0 5 30 30

QUANTID

ADE A 

SOLICITAR 

FMAS

QUANTIDAD

E A 

SOLICITAR 

SEMAST 

TOTAL 

GERAL

TOTAL A 

SOLICITAR

ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL

PREFEITURA DE CACOAL

CNPJ: 04.092.714/0001-28

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST

CONSOLIDADO

FMS SEMAST

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
A

ss
in

at
ur

a 
el

et
rô

ni
ca

 -
 V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k 
ht

tp
s:

//s
ei

.c
ac

oa
l.r

o.
go

v.
br

/p
ro

to
co

lo
/c

on
su

lta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: d

c0
42

3b
2-

ba
90

-4
85

0-
8c

8e
-6

cb
61

b1
85

f0
1 

- 
P

ág
in

a 
1/

3

Assinado por:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
MARCO AURÉLIO RODRIGUES PINTO

19/03/2026 13:17:20

https://sei.cacoal.ro.gov.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=dc0423b2-ba90-4850-8c8e-6cb61b185f01
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE



06

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA  PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 

COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE, À 

BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ADICIONADA DE L-METIONINA E OUTROS NUTRIENTES COM L-

CARNITINA, COLINA, INOSITOL E   TAURINA.   ISENTA   DE   SACAROSE,   

LACTOSE   E   PROTEÍNAS   LÁCTEAS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL SOJA 1/ NAN SOY.

UND 0 0 0 4 4 0 2 0 2 6 6

08

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 

PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 A 3 ANOS, ISENTA DE LACTOSE, 50 A 81 KCAL/ 

100 ML ADICIONADA  DE  PREBIÓTICOS  GOS  E  FOS.  CONTENDO  LC-

PUFAS  ÁCIDOS GRAXOS    DE    CADEIA    LONGA    -    ÁCIDOS    

ARAQUIDÔNICOS    (ARA)    E DOCOSAHEXAENOICO     (DHA)     E     

NUCLEOTÍDEOS.     EMBALAGEM     COM APROXIMADAMENTE 800 

GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE  /  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3, NINHO FASES 

ZERO LACTOSE.

UND 0 0 0 8 8 0 4 0 4 12 12

09

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 

PÓ, PARA  CRIANÇAS  DE  1  A  3  ANOS,  50  A  81  KCAL/  100  ML  

ADICIONADA  DE PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS, ÁCIDOS 

GRAXOS DE CADEIA LONGA  -  ÁCIDOS  ARAQUIDÔNICO  (ARA)  E  

DOCOSAHEXAENOICO  (DHA)  E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE/  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3/ NINHO FASES 1+.

UND 0 0 0 4 4 0 2 0 2 6 6

12

ÓLEO  DE  GIRASSOL  900ML.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  6  MESES  A  

PARTIR  DA

DATA DE ENTREGA.
UND 0 0 0 10 10 0 10 0 10 20 20

13

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

DESENVOLVIDO PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO À 

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, COMPOSTO POR 

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. 

COM VALOR ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G POR PORÇÃO. 

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE, 

MAGNÉSIO E MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE CÁLCIO POR PORÇÃO, 

FONTE DE FIBRAS E BAIXO TEOR DE GORDURAS SATURADAS. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. APRESENTAÇÃO SEM SABOR 

(NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU RECEITAS.

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA COM APROXIMADAMENTE 740G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 0 0 250 0 0 250

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
A

ss
in

at
ur

a 
el

et
rô

ni
ca

 -
 V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k 
ht

tp
s:

//s
ei

.c
ac

oa
l.r

o.
go

v.
br

/p
ro

to
co

lo
/c

on
su

lta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: d

c0
42

3b
2-

ba
90

-4
85

0-
8c

8e
-6

cb
61

b1
85

f0
1 

- 
P

ág
in

a 
2/

3



14

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

DESENVOLVIDO PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO À 

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, COMPOSTO POR 

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. 

COM VALOR ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G POR PORÇÃO. 

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE, 

MAGNÉSIO E MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE CÁLCIO POR PORÇÃO, 

FONTE DE FIBRAS E BAIXO TEOR DE GORDURAS SATURADAS.

ZERO LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO SEM SABOR 

(NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU RECEITAS.

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA COM APROXIMADAMENTE 

740G.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 50

CACOAL, 18 DE MARÇO DE 2025

JUSTIFICATIVA: O consolidado tem como finalidade reunir, de forma organizada e unificada, todas as demandas

apresentadas pelas Coordenações vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST.

Esse procedimento permite visualizar de maneira clara e transparente as necessidades reais de cada setor,

possibilitando melhor planejamento, controle e gestão dos recursos públicos. A elaboração do consolidado é de

grande importância, pois: Evita duplicidade de solicitações, garantindo que os pedidos sejam devidamente

centralizados; Permite um dimensionamento adequado das quantidades, assegurando que a aquisição dos

insumos seja compatível com a demanda efetiva; Favorece a transparência administrativa, demonstrando de

forma objetiva a real necessidade da Secretaria; Contribui para a eficiência da gestão, uma vez que possibilita

melhor acompanhamento e monitoramento do uso dos materiais adquiridos. Assim, o consolidado representa

uma ferramenta fundamental para o fortalecimento da gestão pública, garantindo maior racionalidade, eficiência

e economicidade na aplicação dos recursos, sempre em benefício da população atendida.

REVISADO E APROVADO POR:  GILDEON ALVES DA CRUZ

Sec. Mun. De Assis. Social e Trabalho - Interino - SEMAST.

Dec. 10.538/PMC/2025.

Elaborado por: Marco Aurelio Rodrigues Pinto CAD. 6690
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Item Descrição
UND 

MEDIDA

PREGÃO 

12/2023

PREGÃ

O 

51/202

4

MÉDIA
ACRESCIMO 

DE 30%
TOTAL 

QUANTIDADE 

A SOLICITAR

01

FÓRMULA    INFANTIL    ISENTA    DE    LACTOSE,    CONTENDO    

VITAMINAS, MINERAIS  E  OLIGOELEMENTOS,  EM  PÓ,  COM  ADIÇÃO  DE  

NUCLEOTÍDEOS  E LC –  PUFAS. ISENTA DE  SACAROSE,  LACTOSE (SEM 

LACTOSE ADICIONADA), PROTEÍNAS  LÁCTEAS  E  PROTEÍNA  DE  SOJA.  

PARA  LACTENTES  DE  0  A  12 MESES.  EMBALAGEM/  APRESENTAÇÃO:  

LATAS  COM  APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL SEM LACTOSE.

UND 0 0 0 0 0 6

02

FÓRMULA LÁCTEA,  PARA LACTENTES PREMATUROS, EM  PÓ 

ENRIQUECIDA COM   LC-PUFAS  ESPECIALIZADA  PARA  RECÉM-NASCIDO  

DE   BAIXO  PESO. EMBALAGEM/      APRESENTAÇÃO:      LATAS      COM      

APROXIMADAMENTE 400GRAMAS.   VALIDADE   MÍNIMA   DE   12   MESES   

A   PARTIR   DA   DATA   DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL PRE, PRE NAN, ENFAMIL PRE 

PREMIUM.

UND 0 0 0 0 0 6

03

FÓRMULA LÁCTEA DE PARTIDA, PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, EM 

PÓ, ADICIONADA     DE     PREBIÓTICOS,     FERRO     E     LC-PUFAS.     

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 

400GRAMAS.  VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 1, ENFAMIL 1, NAN CONFORT 1.

UND 12 32 28 8,4 36,4 40

04

FÓRMULA  INFANTIL  DE  PARTIDA  EM  PÓ,  PARA  LACTENTES  DE  6  A  

12 MESES,   ADICIONADA  DE   PREBIÓTICOS  0,4   A   0,8G/100ML  DE   GOS  

E   FOS. CONTENDO   LC-PUFAS   ÁCIDOS   GRAXOS   DE   CADEIA   LONGA   

–   ÁCIDOS ARAQUIDÔNICO   (ARA)   E   DOCOSAHEXAENOICO   (DHA)   E   

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL2/ NAN COMFOR 2.

UND 0 32 16 4,8 20,8 21

05

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL EM  PÓ,  ANTI-REGURGITAÇÃO, COM 

FERRO E  AGENTE  ESPESSANTE.  PARA  LACTENTES  DE  0  A  12  MESES.  

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 400 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE/  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: NAN AR/ APTAMIL AR/ ENFAMIL AR.

UND 0 20 20 6 26 30

06

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA  PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 

COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE, À 

BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ADICIONADA DE L-METIONINA E OUTROS NUTRIENTES COM L-CARNITINA, 

COLINA, INOSITOL E   TAURINA.   ISENTA   DE   SACAROSE,   LACTOSE   E   

PROTEÍNAS   LÁCTEAS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400 

GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO   DE   REFERÊNCIA/   EQUIVALENTE/   SIMILAR  OU   DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL SOJA 1/ NAN SOY.

UND 0 0 0 0 0 6

08

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 

PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 A 3 ANOS, ISENTA DE LACTOSE, 50 A 81 KCAL/ 

100 ML ADICIONADA  DE  PREBIÓTICOS  GOS  E  FOS.  CONTENDO  LC-

PUFAS  ÁCIDOS GRAXOS    DE    CADEIA    LONGA    -    ÁCIDOS    

ARAQUIDÔNICOS    (ARA)    E DOCOSAHEXAENOICO     (DHA)     E     

NUCLEOTÍDEOS.     EMBALAGEM     COM APROXIMADAMENTE 800 

GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE  /  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3, NINHO FASES 

ZERO LACTOSE.

UND 0 16 8 2,4 10,4 12

09

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 

PÓ, PARA  CRIANÇAS  DE  1  A  3  ANOS,  50  A  81  KCAL/  100  ML  

ADICIONADA  DE PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS, ÁCIDOS 

GRAXOS DE CADEIA LONGA  -  ÁCIDOS  ARAQUIDÔNICO  (ARA)  E  

DOCOSAHEXAENOICO  (DHA)  E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PRODUTO  DE  REFERÊNCIA  /  EQUIVALENTE/  SIMILAR  OU  DE  

MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3/ NINHO FASES 1+.

UND 0 0 0 0 0 6

ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL

PREFEITURA DE CACOAL

CNPJ: 04.092.714/0001-28

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST

MEMORIA DE CÁLCULO
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12
ÓLEO  DE  GIRASSOL  900ML.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  6  MESES  A  

PARTIR  DA

DATA DE ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 20

13

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

DESENVOLVIDO PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO À 

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, COMPOSTO POR 

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. 

COM VALOR ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G POR PORÇÃO. 

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE, 

MAGNÉSIO E MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE CÁLCIO POR PORÇÃO, 

FONTE DE FIBRAS E BAIXO TEOR DE GORDURAS SATURADAS.

NÃO CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. APRESENTAÇÃO SEM SABOR 

(NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU RECEITAS.

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA COM APROXIMADAMENTE 740G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 250

14

SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 

DESENVOLVIDO PARA ADULTOS A PARTIR DE 50 ANOS, DESTINADO À 

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DIÁRIA, COMPOSTO POR 

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, VITAMINAS E MINERAIS. 

COM VALOR ENERGÉTICO ENTRE 200 E 250 KCAL POR PORÇÃO 

PREPARADA E TEOR PROTEICO MÍNIMO DE 13G POR PORÇÃO. 

ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO, ZINCO, SELÊNIO, FÓSFORO, COBRE, 

MAGNÉSIO E MANGANÊS, BEM COMO VITAMINAS A, C, D, E, K E 

COMPLEXO B. COM TEOR MÍNIMO DE 300 MG DE CÁLCIO POR PORÇÃO, 

FONTE DE FIBRAS E BAIXO TEOR DE GORDURAS SATURADAS.

ZERO LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. APRESENTAÇÃO SEM SABOR 

(NEUTRO), PARA PREPARO EM ÁGUA OU RECEITAS.

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: LATA COM APROXIMADAMENTE 

740G.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

UND 0 0 0 0 0 50

Elaborado por: Marco Aurelio Rodrigues Pinto CAD. 6690

REVISADO E APROVADO POR:  GILDEON ALVES DA CRUZ

Sec. Mun. De Assis. Social e Trabalho - Interino - SEMAST.

Dec. 10.538/PMC/2025.

JUSTIFICATIVA: A presente memória de cálculo tem por finalidade demonstrar a necessidade de aquisição de

alimentação especial destinada a atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST e suas

Coordenações, em especial o Abrigo Infantil e o Conselho Tutelar. A aquisição de tais insumos mostra-se de extrema

importância, tendo em vista que estes setores desenvolvem atividades contínuas de acolhimento e proteção social a

crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade, que necessitam de atendimento imediato, adequado e

humanizado. No caso do Abrigo Infantil, a disponibilização de alimentação especial garante a oferta de refeições

balanceadas e adaptadas às necessidades nutricionais de cada faixa etária, promovendo o crescimento saudável,

prevenindo problemas de saúde e assegurando a qualidade de vida dos acolhidos. Já no Conselho Tutelar, a

necessidade se justifica pelo atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco, que muitas vezes se

encontram em estado de fragilidade física e emocional, sendo essencial garantir suporte alimentar imediato e adequado

durante os atendimentos e encaminhamentos. Dessa forma, a aquisição da alimentação especial é imprescindível para

assegurar a eficiência dos serviços socioassistenciais, cumprir com os princípios da proteção integral e garantir a

efetividade das ações desenvolvidas pela SEMAST e suas Coordenações, reafirmando o compromisso com o interesse

público e a dignidade humana. Ressalta-se, ainda, que a quantidade solicitada está dimensionada para atender a

demanda estimada em um período de 12 (doze) meses, considerando a necessidade de manter em estoque algumas

fórmulas indispensáveis, uma vez que, a qualquer momento, pode ser acolhida uma criança que necessite de

alimentação específica e adequada às suas condições de saúde.
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IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE: Carla Cristiane Ferreira 

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Secretaria Municipal De Educação. 

RESPONSÁVEL: Julia Souza Amaral CARGO/FUNÇÃO: 
Nutricionista Responsável Técnica 

MATRÍCULA: 5772. E-MAIL E TELEFONE: 
julia_0599@hotmail.com (69) 99361-4040 

DO OBJETO: Aferir soluções aplicáveis para futuras e eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios – Alimentação especial. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE/FINALIDADE PÚBLICA: 
1.1. A presente aquisição se faz necessária para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

e cumprir o cardápio elaborado pela Nutricionista Responsável Técnica conforme determina a Resolução 

06/FNDE/2020. 

1.2. A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município 

de Cacoal/RO, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 

como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, 

com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias; 

1.3. Ainda, a resolução 06/FNDE/2020 em seu art. 17, § 1º, determina que “Os cardápios devem ser 

adaptados para atender aos estudantes diagnosticados com necessidades alimentares especiais tais como doença 

celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras”. 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA): 
A demanda está prevista no Plano de Contratação Anual – PCA, e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

UNIDADE GESTORA 001 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL / PMC 

AÇÃO 
PROGRAMATICA 

14.001.12.306.0030.2.239. – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SAUDÁVEL 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNICIONAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

ELEMENTO E SUB 
ELEMENTO DA 

DESPESA 

 

3.3.90.30.00.00 

FONTE 
15000000 

15520000 
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REQUISITOS DA AQUISIÇÃO. 
O licitante deve proporcionar entrega dos materiais e/ou serviços, para atender necessidades administrativas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 
estabelecidas neste instrumento: 

 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em e strita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente a descrição dos serviços prestados e prazo de garantia; 

 Garantir até o prazo indicado pelas normas de regência e durante esse período, prestar assistência 
técnica, sem qualquer ônus para o contratante, promovendo as substituições que sejam necessárias; 

 Atender aos chamados para a prestação de substituição, no caso de constatação de irregularidades 
como não atendimento dos requisitos definidos na descrição e/ou critérios de qualidade definidos pela 
legislação pertinente. 

 Responsabilizar−se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 Manter−se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Responsabilizarem−se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a 
subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto. DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
REUNIDAS NA FORMA DE CONSÓRCIO: Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma 
de consórcio, sendo que neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta vultuosidade 
contratual. DO ENQUADRAMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS ME/EPP: Para fins de participação na 
licitação deverão ser observadas as regras pertinentes a participação de micro empresa e empresa de 
pequena empresa, expressas na Lei 123/2016. 

 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

10 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 
PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 A 3 ANOS, ISENTA DE LACTOSE, 50 A 81 KCAL/ 
100 ML ADICIONADA DE PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS 
ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA - ÁCIDOS ARAQUIDÔNICOS (ARA) E 
DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA / EQUIVALENTE / SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3, NINHO FASES ZERO 
LACTOSE. 

UN 570 

11 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 
PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 A 3 ANOS, 50 A 81 KCAL/ 100 ML ADICIONADA 
DE PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS, ÁCIDOS GRAXOS DE 
CADEIA LONGA - ÁCIDOS ARAQUIDÔNICO (ARA) E DOCOSAHEXAENOICO 
(DHA) E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 800 
GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA / EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

UN 4210 
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QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3/ NINHO FASES 1+. 

18 
ÓLEO DE GIRASSOL 900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 20 

 

 

A ESTIMATIVA DE CONSUMO POR UNIDADE ESCOLAR ENCONTRA-SE NA MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 
ANEXO 1. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA AQUISIÇÃO: 

De acordo com o art. 40 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, optar pelo parcelamento da solução sempre 
que viável e economicamente vantajoso para a administração devendo a licitação ser realizada parcelada, 
sempre que o objeto for divisível, desde que verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda 
de economia de escala, visando à ampla participação de licitantes que embora não disponham de capacidade 
para a execução da totalidade do objeto, possam fazê−lo com relação a itens ou unidades. 

 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES: 
Não há contratações que guardam relação de dependência com a aquisição pretendida. 

PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO E/OU LOCAL/PRAZO DE ENTREGA DOS 
MATERIAIS: 

Os itens deverão ser entregues nas dependências do Almoxarifado Central, localizado a Avenida Araçatuba, n˚ 2996 
– Bairro Industrial – Cacoal/RO, mediante formalização de Nota de Empenho devidamente assinada pela Autoridade 
Competente no prazo de 30 dias a partir do recebimento da nota de empenho. As instalações ocorrerão de acordo 
com a alocação do objeto. 

 

INDICAÇÃO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO: Carla Cristiane Ferreira 
 

Cacoal/RO, 13 de abril de 2026. 
 

[ASSINADO ELETRÔNICAMENTE] 
Julia Souza Amaral 

Nutricionista RT 
 Cad n˚ 5772 

 
Diante das competências atribuídas a Secretaria Municipal de Educação, resta AUTORIZADO o 

prosseguimento do feito e a elaboração de Estudo Técnico Preliminar para análise quanto à 
legalidade dos atos administrativos para contratação intentada, conforme as leis e normas vigentes 
na intenção de atender à demanda da Administração Pública. 

[ASSINADO ELETRÔNICAMENTE] 
Carla Cristiane Ferreira 

Secretário de Educação – SEMED  
Decreto n. 11.109/PMC/2026  
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Assinado por:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
JULIA SOUZA AMARAL

13/04/2026 19:58:49

https://sei.cacoal.ro.gov.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=c5e4d125-cb87-4c83-bfaf-c3de2e064355
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Assinado por:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL
Carla Cristiane Ferreira

14/04/2026 08:48:42

https://sei.cacoal.ro.gov.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=c5e4d125-cb87-4c83-bfaf-c3de2e064355
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE



      Intolerancia 

a Lactose

Doença 

Celíaca
Diabetes

Alergia         

Proteína do leite
Maternal CMEIs

65 10 10 10 481 1485

OLEO DE GIRASOL 900ML - 1 02 01 0141 2 0,005 40 0 0 0 2 0 0 2 20
Fórmula infantil de seguimento para primeira infância em pó,

para lactentes de 1 a 3 anos, 50 a 81 kcal / 100 ml adicionada

de prebióticos GOS e FOS. Contendo LC-PUFAS ácidos

graxos de cadeia longa – ácidos araquidônico (ARA) e

docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. EMBALAGEM com

aproximadamente 800 gramas. PRODUTO DE REFERÊNCIA/

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE:

APTAMIL3/ NAN COMFOR 3, NINHO FASES 1+.

0,035 20 0 0 0 0 421 0 421 4210

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA PRIMEIRA 

INFÂNCIA EM PÓ, PARA CRIANÇAS DE 1 A 3 ANOS, 

ISENTA DE LACTOSE, 50 A 81 KCAL/ 100 ML ADICIONADA 

DE PREBIÓTICOS GOS E FOS. CONTENDO LC-PUFAS 

ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA - ÁCIDOS 

ARAQUIDÔNICOS (ARA) E DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 

800 GRAMAS.

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.

PRODUTO DE REFERÊNCIA / EQUIVALENTE / SIMILAR OU 

DE MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 3/ NAN COMFOR 3, 

NINHO FASES ZERO LACTOSE.

0,035 20 57 0 0 0 0 0 57 570

CÁLCULO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ANO LETIVO 2026

TOTAL    

Mês

TOTAL     

AnoPer capita FreqGÊNEROS ALIMENTÍCIOS
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https://sei.cacoal.ro.gov.br/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=670bdee9-233d-41fa-9a83-c56b8b68ca6e
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

INTRODUÇÃO:  

O Documento de Formalização de Demanda constitui instrumento essencial à adequada instrução da 

fase preparatória das contratações públicas, na medida em que materializa a identificação da necessidade 

administrativa e a devida motivação do ato de contratar. A contratação administrativa pressupõe a 

demonstração clara da necessidade a ser atendida, bem como a apresentação de justificativa adequada 

dos pressupostos fáticos e jurídicos que a embasam. A fase interna do processo licitatório revela-se 

determinante para o sucesso da contratação, devendo ser devidamente formalizada e instruída, sob pena 

de comprometimento da eficiência e da legalidade do procedimento. Nessa perspectiva, o referido 

instrumento consolida-se como ferramenta de governança e planejamento, alinhada às exigências da Lei 

nº 14.133/2021, ao assegurar a explicitação da demanda, sua vinculação ao interesse público e o 

adequado suporte aos estudos técnicos preliminares e às demais etapas da contratação. 

"O Documento de Formalização de Demanda representa o alicerce da contratação pública, 

legitimando cada etapa e estruturando o processo desde a sua origem, de modo a assegurar decisões 

fundamentadas e alinhadas ao interesse público." 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA 

IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES REQUISITANTES:  

SETOR DE COMPRAS 

RESPONSÁVEL PELA OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

SERVIDOR: ALICE OLIVEIRA CONDACK 
CARGO/FUNÇÃO: DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO FMS 
MATRÍCULA Nº: 10297 

E-MAIL INSTITUCIONAL: semusa2022@gmail.com 
TELEFONE INSTITUCIONAL: 3443-8130 

 

1. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DA DEMANDA:  

Aquisição de alimentos para fins especiais, destinados à nutrição enteral e/ou oral, em apresentação 

líquida pronta para uso ou em pó para reconstituição, podendo ser nutricionalmente completos ou 
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complementares, conforme indicação clínica, visando atender às necessidades dos pacientes assistidos 

pela rede pública de saúde, garantindo suporte nutricional adequado, contínuo e seguro, em 

conformidade com as normas vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE 

PÚBLICA: 

2.1. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE: 

A presente demanda fundamenta-se na necessidade de garantir suporte nutricional especializado aos 

pacientes atendidos no Hospital Municipal de Cacoal, especialmente após a recente implantação da 

unidade, que ampliou significativamente a capacidade assistencial do município e passou a contemplar 

atendimentos de maior complexidade clínica. 

Historicamente, a rede municipal de saúde não dispunha de estrutura hospitalar própria com demanda 

contínua por terapia nutricional especializada, o que justifica a inexistência de aquisições anteriores 

desse tipo de insumo. Com o início das atividades hospitalares, observou-se a presença crescente de 

pacientes em condições clínicas que exigem intervenções nutricionais específicas, tais como indivíduos 

impossibilitados de se alimentar por via oral convencional, pacientes em uso de nutrição enteral, em 

estado de desnutrição ou risco nutricional, bem como aqueles em pós-operatório ou em estado clínico 

crítico. 

Sob a perspectiva técnica e assistencial, a terapia nutricional adequada constitui parte essencial do 

tratamento, sendo diretamente relacionada à recuperação clínica, à redução de complicações infecciosas, 

à diminuição do tempo de internação e à melhoria dos indicadores de desfecho hospitalar.  

A ausência desses insumos compromete diretamente a assistência prestada, podendo ocasionar 

agravamento do quadro clínico dos pacientes, aumento do tempo de internação e maior incidência de 

complicações. 

Dessa forma, a aquisição é essencial para garantir a qualidade, segurança e continuidade da assistência 

hospitalar. 

 

2.2. JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE PÚBLICA: 

A presente demanda atende diretamente ao interesse público, uma vez que visa assegurar a oferta de 

suporte nutricional especializado aos pacientes atendidos na rede pública municipal de saúde, 
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especialmente no âmbito hospitalar, onde se concentram casos de maior complexidade e vulnerabilidade 

clínica. 

A disponibilização de alimentos para fins especiais destinados à nutrição enteral e/ou oral constitui 

medida indispensável para a garantia da integralidade da assistência à saúde, princípio fundamental do 

Sistema Único de Saúde (SUS), assegurando que os pacientes recebam atendimento adequado às suas 

necessidades específicas, conforme prescrição clínica. 

A finalidade pública da presente contratação está diretamente relacionada à promoção, proteção e 

recuperação da saúde dos usuários do sistema, contribuindo para a melhoria dos desfechos clínicos, a 

redução de complicações decorrentes da desnutrição ou da alimentação inadequada, bem como para a 

diminuição do tempo de internação hospitalar. 

 

3. ELEMENTOS TÉCNICOS ESSENCIAIS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA DEMANDA: 

ELEMENTOS TÉCNICOS QUANTIDADE 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES, 

ADICIONADA DE PREBIÓTICOS 0,4 A 0,8G/100ML DE GOS E FOS. CONTENDO LC-

PUFAS ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA – ÁCIDOS ARAQUIDÔNICO (ARA) E 

DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 800 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA.PRODUTO DE REFERÊNCIA/ EQUIVALENTE/ SIMILAR 

OU DE MELHOR QUALIDADE: APTAMIL2/ NAN COMFOR 2 

35 UND 

FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL EM PÓ, ANTI-REGURGITAÇÃO, COM FERRO E 

AGENTE ESPESSANTE. PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. EMBALAGEM/ 

APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.PRODUTO DE 

REFERÊNCIA / EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: NAN 

AR/ APTAMIL AR/ ENFAMIL AR. 

17 UND 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, COM 

INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE, À BASE DE 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ADICIONADA DE L-

METIONINA E OUTROS NUTRIENTES COM L-CARNITINA, COLINA, INOSITOL E 

TAURINA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS. 

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.PRODUTO DE REFERÊNCIA/ 

EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: APTAMIL SOJA 1/ NAN 

SOY. 

22 UND 
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FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, PARA 

PACIENTES RENAIS CRÔNICOS EM DIÁLISE HIPERCALÓRICO COM PELO 

MENOS 1,5 KCAL/M, COM PELO MENOS 6G DE PROTEÍNA/100ML DE PRODUTO. 

ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE APROXIMADAMENTE 200ML. 

15.000 UND 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LÍQUIDO, OLIGOMÉRICA, INDICADO PARA 

DISTÚRBIOS DISABSORTIVOS. EMBALAGEM DE 200 A 250 ML. 

800 UND 

FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 

HIPERCALÓRICO E NORMOPROTEICO, COM PREDOMINÂNCIA DE QUATRO 

PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, MISTURA DE LIPÍDIOS E ENRIQUECIDO 

COM O MIX DE CAROTENOIDES. ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 

COM VOLUME DE APROXIMADAMENTE 1000ML. 

5.000 UND 

DIETA ESPECIALIZADA PARA INTOLERÂNCIA A GLICOSE OU DIABETES 

DESCOMPENSADA, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, LÍQUIDA 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA. SISTEMA ABERTO OU FECHADO. ISENTA DE 

SACAROSE, LACTOSE (SEM LACTOSE ADICIONADA) E GLÚTEN. OSMOLARIDADE 

MENOR OU IGUAL A 550MOSM/L. EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO DE 500 A 

1000ML, SENDO 6 HORÁRIOS DE 3/3 HORAS 163/ML, 

TOTALIZANDO 980ML/DIA COM GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN. 

1.000 UND 

DIETA ESPECIALIZADA PARA INTOLERÂNCIA A GLICOSE OU DIABETES 

DESCOMPENSADA, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTEICA, LÍQUIDA 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA. SISTEMA ABERTO OU FECHADO. ISENTA DE 

SACAROSE, LACTOSE (SEM LACTOSE ADICIONADA) E GLÚTEN. OSMOLARIDADE 

MENOR OU IGUAL A 550MOSM/L. EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO DE 500 A 

1000ML, SENDO 7 HORÁRIOS DE 3/3 HORAS 210/ML, TOTALIZANDO 1470ML/DIA 

COM GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN. 

1.000 UND 

DIETA ENTERAL POLIMÉRICA, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA O 

CONTROLE GLICÊMICO EM CASOS DE DIABETES. COM UMA COMPOSIÇÃO 

ISENTA DE SACAROSE. SENDO, 7 HORÁRIOS DE 3/3 HORAS 210ML, TOTALIZANDO 

1470ML/DIA COM GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN. 

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO DE 1000ML 

1.000 UND 

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL, COM LIPÍDIOS PARA INFUSÃO 

I.V./E.V. CENTRAL, ACONDICIONADA EM BOLSA PLÁSTICA, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, TRICOMPARTMENTADA (TRIPLA CÂMARA), DO TIPO 3:1, 

SISTEMA FECHADO, QUE DEVERÁ CONTER DUAS ENTRADAS: UMA PARA 

EQUIPO E OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES/MEDICAMENTOS, E 

60 BOL 
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APRESENTE MEMBRANA CICATRIZANTE, DE ACORDO COM A RDC 45/ANVISA, 

PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES SEM REFRIGERAÇÃO. COM MEDIDAS 

APROXIMADAS ENTRE: AMINOÁCIDOS: 51 A 57 G/L; GLICOSE: 100 A 130 G/L; 

NITROGÊNIO: 8,0 A 9 G/L; KCAL/ML: 1,00 A 1,10; KCAL TOTAIS: 1.000 A 1.100; 

RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/G N: 90 A 115; OSMOLARIDADE: 1.300 A 1.500 

MOSMOL/L ELETRÓLITOS: SIM E VOLUME: 900 A 1.250 ML OBSERVAÇÃO: 

INDICADA PARA PACIENTES CRÍTICOS, COM SEPSE/GRAVE. 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, PÓ OU LÍQUIDO, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, NORMOCALÓRICO E NORMOPROTEICO. ENRIQUECIDO COM MIX 

DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE (OPCIONAL, 

CONFORME DEMANDA). SABORES VARIADOS.  200ML A 250ML E LATAS 350G A 

900G 

5.000 UND 

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL, COM LIPÍDIOS PARA INFUSÃO 

I.V./E.V. CENTRAL, ACONDICIONADA EM BOLSA PLÁSTICA, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, TRICOMPARTMENTADA (TRIPLA CÂMARA), DO TIPO 3:1, 

SISTEMA FECHADO, QUE DEVERÁ CONTER DUAS ENTRADAS: UMA PARA 

EQUIPO E OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES/MEDICAMENTOS, E 

APRESENTE MEMBRANA CICATRIZANTE, DE ACORDO COM A RDC 45/ANVISA, 

PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES SEM REFRIGERAÇÃO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS ENTRE: AMINOÁCIDOS: 51 A 57 G/L; GLICOSE: 100 A 130 G/L 

;NITROGÊNIO: 8,0 A 9 G/LKCAL/ML: 1,00 A 1,10; KCAL TOTAIS:1.000 A 1.100; 

RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/G N: 90 A 115;OSMOLARIDADE: 1.300 A 1.500 

MOSMOL/L ELETRÓLITOS: SIM VOLUME: 900 A 1.250 ML OBSERVAÇÃO: 

INDICADA PARA PACIENTES CRÍTICOS, COM SEPSE. 

180 BOL 

SUPLEMENTO PROTEICO À BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE (WHEY 

PROTEIN) PARA USO ORAL INDICADO PARA SUPORTE NUTRICIONAL DE 

PACIENTES COM NECESSIDADES AUMENTADAS DE PROTEÍNA, COMO 

DESNUTRIÇÃO, SARCOPENIA, PÓS-OPERATÓRIO E RECUPERAÇÃO CLÍNICA. 

APRESENTAÇÃO: PÓ OU LÍQUIDO PRONTO PARA CONSUMO CONCENTRAÇÃO 

PROTEICA MÍNIMA: [EX: ≥ 20G POR PORÇÃO(DOSE)] ISENTO OU COM BAIXO 

TEOR DE LACTOSE (SE NECESSÁRIO) SABORES VARIADOS. POTE OU LATA 350G 

A 900G  E EMBALAGEM INDIVIDUAIS (LÍQUIDOS) 200ML A 250ML 

50 PCT 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL – CARACTERÍSTICAS: CÂMARA DE 

GOTEJAMENTO MACRO GOTAS (20 GOTAS/ML). PONTA PERFURANTE COM 

TAMPA PROTETORA SEM FILTRO DE SOLUÇÃO, SEM RESPIRO. PINÇA ROLETE 

REGULADOR DE FLUXO. CONECTOR ESCALANADO. TUBO EXTENSOR EM PVC 

10.000 UND 
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DE 150, CM NA COLORAÇÃO AZUL ATÓXICO. LIVRE DE LÁTEX. ESTÉRIL POR 

ÓXIDO DE ETILENO. USO ÚNICO. DESTRUIR APÓS O USO.  

FRASCO PARA DIETA ENTERAL COM CAPACIDADE ENTRE 300 ML E 500 ML, 

DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E 

ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS EM PACIENTES. FABRICADO EM 

MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E ADEQUADO PARA USO 

HOSPITALAR, TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, PERMITINDO A 

VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO. POSSUI GRADUAÇÃO EM MILILITROS (ML) 

PARA CONTROLE DO VOLUME ADMINISTRADO, TAMPA COM VEDAÇÃO SEGURA 

QUE EVITA VAZAMENTOS E CONTAMINAÇÃO, E SISTEMA DE CONEXÃO 

COMPATÍVEL COM EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. PODE CONTER ALÇA OU 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE. PRODUTO DE USO ÚNICO 

(DESCARTÁVEL) OU REUTILIZÁVEL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, ISENTO DE LÁTEX QUANDO APLICÁVEL 

18.000 UND 

ÓLEO DE GIRASSOL 900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

100 UND 

 

3.1. DO DETALHAMENTO CONCISO QUANTO AOS ELEMENTOS RELEVANTES PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DA DEMANDA: 

Os produtos devem possuir composição nutricional adequada às necessidades clínicas dos pacientes, 

podendo ser normocalóricos, hipercalóricos, normoproteicos ou hiperproteicos, conforme prescrição. 

Devem ser apresentados em forma líquida pronta para uso ou em pó para reconstituição, com qualidade 

garantida, validade mínima de doze meses e conformidade com as normas da ANVISA. 

É necessário assegurar fornecimento contínuo, evitando desabastecimento. A entrega deve ocorrer em 

condições adequadas de transporte e armazenamento, garantindo a integridade dos produtos. Deve-se 

considerar a logística interna para distribuição eficiente nas unidades assistenciais. 

Os quantitativos devem ser estimados conforme a demanda da unidade hospitalar. A contratação deve 

prever controle, acompanhamento e fiscalização, além de critérios claros para recebimento e conferência 

dos produtos. 

Por se tratar de insumos essenciais à assistência à saúde, a falta ou inadequação pode comprometer o 

tratamento dos pacientes. Assim, exige-se rigor no controle de qualidade, regularidade no fornecimento 

e cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

4. DO HISTÓRICO/MEMÓRIA DE CONSUMO/CÁLCULO: 
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Informa-se que não existem dados históricos de consumo anteriores, tendo em vista que a aquisição 

desse tipo de insumo nunca foi realizada anteriormente pelo município. 

A presente demanda decorre da implantação do novo Hospital Municipal, o qual passou a ofertar 

serviços que exigem suporte nutricional especializado. 

Dessa forma, as estimativas estão sendo realizadas com base em parâmetros técnicos, perfil assistencial 

da unidade e projeção de atendimentos. 

 

5. REQUISITOS LEGAIS, NORMATIVOS E TÉCNICOS APLICÁVEIS AO 

ATENDIMENTO DA DEMANDA: 

No âmbito legal, a contratação deverá atender às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos), que estabelece normas gerais para a contratação pública, bem como aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da 

Constituição Federal. Ainda, aplica-se a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, regulamentando o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS), 

especialmente quanto à garantia da integralidade da assistência. 

No campo sanitário e técnico, os produtos deverão estar em conformidade com as normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), incluindo a regularização sanitária dos alimentos para fins 

especiais, rotulagem, composição e controle de qualidade. Destacam-se, entre outras, a RDC nº 21/2015, que 

trata de alimentos para fins especiais, e demais normas correlatas que regulamentam a fabricação, 

armazenamento, transporte e comercialização desses produtos. 

Também deverão ser observadas as boas práticas de armazenamento e distribuição de alimentos, garantindo 

a integridade e a segurança dos produtos até sua utilização, bem como normas técnicas aplicáveis ao controle 

de qualidade e validade dos insumos. 

 

6. LOCAL/ PRAZO PARA IMPLEMENTAÇÃO DA DEMANDA: 

6.1. LOCAL: 

Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de Cacoal, conforme 

a demanda das unidades de saúde solicitantes, observando-se as necessidades operacionais e assistenciais de 

cada unidade. 

Excepcionalmente, conforme orientação da Secretaria Municipal de Saúde, a entrega poderá ser realizada 

diretamente nas seguintes unidades: Hospital Municipal de Cacoal (HMC), situado na Av. Cuiabá, nº 3087, 
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Bairro Jardim Clodoaldo, e Hospital Municipal Materno Infantil (HMMI), localizado na Av. Amazonas, nº 

2663, Bairro Centro. 

As entregas deverão ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h às 12h e das 14h às 

17h, devendo ser previamente alinhadas com o setor responsável, a fim de garantir o adequado recebimento, 

conferência e armazenamento dos itens. 

DESCRIÇÃO DAS UNIDADES CONTEMPLADAS DESCRIÇÃO DO LOGADOURO EM QUE AS 

UNIDADES SE ENCONTRAM SITUADAS 

Hospital Municipal de Cacoal-HMC Av. Cuiabá, nº. 3087 - Bairro Jardim Clodoaldo 

Hospital Municipal Materno Infantil-HMMI Av; Amazonas n° 2663 - Bairro Centro 

 

6.2. PRAZO: 

A execução contratual terá início imediato, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 30 dias 

corridos após o recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, conforme determinação 

da Coordenação solicitante. 

7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS PROCESSOS: 

Não se verifica a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade da 

presente demanda, uma vez que o planejamento realizado contempla integralmente as necessidades 

relacionadas, sendo suficiente para atender ao objeto pretendido. 

Inexistem, portanto, contratações em andamento ou previstas que condicionem, comprometam ou 

interfiram na execução do fornecimento dos itens ou serviço, tratando-se de objeto autônomo, adequado 

e suficiente ao atendimento das necessidades identificadas pela Administração, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

A execução da contratação limita-se ao fornecimento dos itens ou prestação de serviço, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência, não estando vinculada 

à celebração de contratos paralelos ou complementares. 

 

8. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

E ALINHAMENTO COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES: 

A Secretaria Municipal de Saúde encontra-se com o Plano Anual de Contratação devidamente 

implantado para o exercício de 2026. As despesas decorrentes da presente contratação não estão 

previstas no PAC pois a necessidade da aquisição surgiu após o levantamento. 
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As despesas decorrentes do presente certame correrão por conta do recurso consignado na dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde -SEMUSA. 

 

UNIDADE GESTORA 
13.001 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AÇÃO PROGRAMATICA 
ATEND. AOS SERV. ATENÇÃO 

HOSPITALAR MUNICIPAL - BLMAC 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 13.001.10.302.0029.2.216 

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 

 

 

 

 

9. DEFINIÇÃO DO GRAU DE PRIORIDADE:  

 

(   ) BAIXO 

(   ) MÉDIO 

(  X ) ALTO 

 

Cacoal/RO, 22 de abril de 2026. 
 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA – DFD: 

 
 
 
 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 
ALICE OLIVEIRA CONDACK 

SETOR DE COMPRAS – SEMUSA 
MATRÍCULA Nº 10297 

 
 
Em face da necessidade devidamente demonstrada e justificada, bem como do interesse público 

envolvido, AUTORIZA-SE o prosseguimento do feito, com a consequente elaboração do Estudo 
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Técnico Preliminar, destinado a prospectar, identificar e analisar as soluções possíveis e tecnicamente 

viáveis ao atendimento da demanda da Administração Pública, bem como a aferir a conformidade dos 

atos administrativos com a legislação e as normas vigentes, a fim de subsidiar, de forma adequada, a 

tomada de decisão administrativa. 

 
 
 
 
 

 
[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALINE BARROS SULZBACH 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO N.11.108/PMC/2026 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE



Prefeitura de Cacoal Pmc <nfp.cacoalro@gmail.com>

DFD ALIMENTAÇÃO ESPECIAL CORRIGIDO
2 mensagens

SEMUSA semusa <semusamaterial@gmail.com> 6 de maio de 2026 às 11:36
Para: Nfp.cacoalro@gmail.com

DFD ALIMENTAÇÃO ESPECIAL.pdf
806K

Prefeitura de Cacoal Pmc <nfp.cacoalro@gmail.com> 7 de maio de 2026 às 10:07
Para: SEMUSA semusa <semusamaterial@gmail.com>

:

Bom dia, Alice.

Verifiquei que os itens 10 e 13 do DFD de alimentação especial apresentam a mesma descrição. Caso realmente
se trate de duplicidade decorrente de equívoco no preenchimento, posso, com sua autorização, desconsiderar um
dos itens. Peço apenas que me informe qual quantitativo deverá ser considerado para prosseguimento da
demanda.

aguardo resposta 

--
Núcleo de Formação de Processos
Prefeitura Municipal de Cacoal-RO
(69) 3907-4282
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

INTRODUÇÃO: 

O Documento de Formalização de Demanda constitui instrumento essencial à adequada instrução da 

fase preparatória das contratações públicas, na medida em que materializa a identificação da necessidade 

administrativa e a devida motivação do ato de contratar. A contratação administrativa pressupõe a 

demonstração clara da necessidade a ser atendida, bem como a apresentação de justificativa adequada 

dos pressupostos fáticos e jurídicos que a embasam. A fase interna do processo licitatório revela-se 

determinante para o sucesso da contratação, devendo ser devidamente formalizada e instruída, sob pena 

de comprometimento da eficiência e da legalidade do procedimento. Nessa perspectiva, o referido 

instrumento consolida-se como ferramenta de governança e planejamento, alinhada às exigências da Lei 

nº 14.133/2021, ao assegurar a explicitação da demanda, sua vinculação ao interesse público e o 

adequado suporte aos estudos técnicos preliminares e às demais etapas da contratação. 

"O Documento de Formalização de Demanda representa o alicerce da contratação pública, 

legitimando cada etapa e estruturando o processo desde a sua origem, de modo a assegurar decisões 

fundamentadas e alinhadas ao interesse público." 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA 

IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES REQUISITANTES:  

SETOR DE COMPRAS 

RESPONSÁVEL PELA OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

SERVIDOR: ALICE OLIVEIRA CONDACK 
CARGO/FUNÇÃO: DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DO FMS 
MATRÍCULA Nº: 10297 

E-MAIL INSTITUCIONAL: semusa2022@gmail.com 
TELEFONE INSTITUCIONAL: 3443-8130 

 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DA DEMANDA:  
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Aquisição de alimentos para fins especiais, destinados à nutrição enteral e/ou oral, em apresentação 

líquida pronta para uso ou em pó para reconstituição, podendo ser nutricionalmente completos ou 

complementares, conforme indicação clínica, visando atender às necessidades dos pacientes assistidos 

pela rede pública de saúde, garantindo suporte nutricional adequado, contínuo e seguro, em 

conformidade com as normas vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE 

PÚBLICA: 

2.1. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE: 

A presente demanda fundamenta-se na necessidade de garantir suporte nutricional especializado aos 

pacientes atendidos no Hospital Municipal de Cacoal, especialmente após a recente implantação da 

unidade, que ampliou significativamente a capacidade assistencial do município e passou a contemplar 

atendimentos de maior complexidade clínica. 

Historicamente, a rede municipal de saúde não dispunha de estrutura hospitalar própria com demanda 

contínua por terapia nutricional especializada, o que justifica a inexistência de aquisições anteriores 

desse tipo de insumo. Com o início das atividades hospitalares, observou-se a presença crescente de 

pacientes em condições clínicas que exigem intervenções nutricionais específicas, tais como indivíduos 

impossibilitados de se alimentar por via oral convencional, pacientes em uso de nutrição enteral, em 

estado de desnutrição ou risco nutricional, bem como aqueles em pós-operatório ou em estado clínico 

crítico. 

Sob a perspectiva técnica e assistencial, a terapia nutricional adequada constitui parte essencial do 

tratamento, sendo diretamente relacionada à recuperação clínica, à redução de complicações infecciosas, 

à diminuição do tempo de internação e à melhoria dos indicadores de desfecho hospitalar.  

A ausência desses insumos compromete diretamente a assistência prestada, podendo ocasionar 

agravamentodo quadro clínico dos pacientes, aumento do tempo de internação e maior incidência de 

complicações. 

Dessa forma, a aquisição é essencial para garantir a qualidade, segurança e continuidade da assistência 

hospitalar. 

 

2.2. JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE PÚBLICA: 

A presente demanda atende diretamente ao interesse público, uma vez que visa assegurar a oferta de 

suporte nutricional especializado aos pacientes atendidos na rede pública municipal de saúde, 
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especialmente no âmbito hospitalar, onde se concentram casos de maior complexidade e vulnerabilidade 

clínica. 

A disponibilização de alimentos para fins especiais destinados à nutrição enteral e/ou oral constitui 

medida indispensável para a garantia da integralidade da assistência à saúde, princípio fundamental do 

Sistema Único de Saúde (SUS), assegurando que os pacientes recebam atendimento adequado às suas 

necessidades específicas, conforme prescrição clínica. 

A finalidade pública da presente contratação está diretamente relacionada à promoção, proteção e 

recuperação da saúde dos usuários do sistema, contribuindo para a melhoria dos desfechos clínicos, a 

redução de complicações decorrentes da desnutrição ou da alimentação inadequada, bem como para a 

diminuição do tempo de internação hospitalar. 

 

3. ELEMENTOS TÉCNICOS ESSENCIAIS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA DEMANDA: 

ITEM ELEMENTOS TÉCNICOS QUANTIDAD

E 

1 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, PARA LACTENTES DE 6 A 12 

MESES, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS 0,4 A 0,8 G/100ML DE GOS E FOS. 

CONTENDO LC-PUFAS ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA LONGA – ÁCIDOS 

ARAQUIDÔNICO (ARA) E DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E 

NUCLEOTÍDEOS. EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 800 

GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. PRODUTO DE REFERÊNCIA/ EQUIVALENTE/ SIMILAR OU 

DE MELHOR QUALIDADE: APTAMIL2/ NAN COMFOR 2. 

35 UND 

2 FÓRMULA INFANTIL ESPECIAL EM PÓ, ANTI-REGURGITAÇÃO, COM 

FERRO E AGENTE ESPESSANTE. PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES. 

EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO: LATAS COM APROXIMADAMENTE 400 

GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.PRODUTO DE REFERÊNCIA / EQUIVALENTE/ SIMILAR OU 

DE MELHOR QUALIDADE: NAN AR/ APTAMIL AR/ ENFAMIL AR. 

17 UND 

3 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES, 

COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA A PROTEÍNA DO LEITE, À 

BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ADICIONADA DE L-METIONINA E OUTROS NUTRIENTES COM L-

CARNITINA, COLINA, INOSITOL E TAURINA. ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.PRODUTO DE REFERÊNCIA/ 

22 UND 
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EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: APTAMIL 

SOJA 1/ NAN SOY. 

4 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, PARA 

PACIENTES RENAIS CRÔNICOS EM DIÁLISE HIPERCALÓRICO COM 

PELO MENOS 1,5 KCAL/M, COM PELO MENOS 6G DE PROTEÍNA/100ML 

DE PRODUTO. ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. APRESENTAÇÃO EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE APROXIMADAMENTE 200 ML. 

15.000 UND 

5 SUPLEMENTO ALIMENTAR LÍQUIDO, OLIGOMÉRICA, INDICADO 

PARA DISTÚRBIOS DISABSORTIVOS. EMBALAGEM MÍNIMA DE 200 ML. 

800 UND 

6 FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 

HIPERCALÓRICO E NORMOPROTEICO, COM PREDOMINÂNCIA DE 

QUATRO PROTEÍNAS DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, MISTURA DE 

LIPÍDIOS E ENRIQUECIDO COM O MIX DE CAROTENOIDES. ISENTA DE 

LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. COM VOLUME DE 

APROXIMADAMENTE 1000ML. 

5.000 UND 

7 DIETA ESPECIALIZADA PARA INTOLERÂNCIA A GLICOSE OU 

DIABETES DESCOMPENSADA, HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 

LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA. SISTEMA ABERTO OU 

FECHADO. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE (SEM LACTOSE 

ADICIONADA) E GLÚTEN. OSMOLARIDADE MENOR OU IGUAL A 

550MOSM/L. EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO MINÍMA DE 500 ML, SENDO 

6 HORÁRIOS DE 3/3 HORAS 163/ML, TOTALIZANDO 980ML/DIA COM 

GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN. 

1.000 UND 

8 DIETA ESPECIALIZADA PARA INTOLERÂNCIA A GLICOSE OU 

DIABETES DESCOMPENSADA, NORMOCALÓRICA, 

NORMOPROTEICA, LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 

SISTEMA ABERTO OU FECHADO. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE (SEM 

LACTOSE ADICIONADA) E GLÚTEN. OSMOLARIDADE MENOR OU IGUAL 

A 550MOSM/L. EMBALAGEM/ APRESENTAÇÃO MINÍMA DE 500 ML, 

SENDO 7 HORÁRIOS DE 3/3 HORAS 210/ML, TOTALIZANDO 1470ML/DIA 

COM GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN. 

1.000 UND 

9 DIETA ENTERAL POLIMÉRICA, NORMOCALÓRICA E 

NORMOPROTEICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 

DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA O CONTROLE GLICÊMICO EM 

CASOS DE DIABETES. COM UMA COMPOSIÇÃO ISENTA DE SACAROSE. 

SENDO, 7 HORÁRIOS DE 3/3 HORAS 210ML, TOTALIZANDO 1470ML/DIA 

COM GOTEJAMENTO DE 60 GOTAS/MIN. EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO 

DE 1000ML 

1.000 UND 

Assinatura eletrônica - Identificador: 3a58cc89-63bd-4f9e-84c9-e7b4c029a044 - Página 4 / 11



 

 
Secretaria Municipal de Saúde – Rua José Bonifácio N° 2445 Bairro: Jardim Clodoaldo – Cacoal/RO –  

CEP: 76.963-668 Contatos:3443-8130– semusa2022@gmail.com 
5 

10 SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL TOTAL PARA PACIENTE 

CRÍTICO GRAVE, COM LIPÍDIOS, PARA INFUSÃO I.V./E.V. CENTRAL, 

ACONDICIONADA EM BOLSA PLÁSTICA ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

TRICAMERAL (TRIPLA CÂMARA), SISTEMA FECHADO, CONTENDO DUAS 

ENTRADAS INDEPENDENTES, SENDO UMA PARA EQUIPO E OUTRA PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES/MEDICAMENTOS, COM MEMBRANA 

CICATRIZANTE, CONFORME RDC VIGENTE DA ANVISA. 

FORMULAÇÃO HIPERCALÓRICA E HIPERPROTEICA, INDICADA PARA 

PACIENTES CRÍTICOS GRAVES, SÉPTICOS OU HIPERCATABÓLICOS, COM 

NECESSIDADE ELEVADA DE APORTE PROTEICO E ENERGÉTICO. 

COMPOSIÇÃO APROXIMADA: AMINOÁCIDOS ENTRE 60 E 80 G/L, 

GLICOSE ENTRE 120 E 180 G/L, EMULSÃO LIPÍDICA CONTENDO TCM/TCL 

E/OU ÔMEGA 3, NITROGÊNIO ENTRE 9 E 12 G/L, DENSIDADE CALÓRICA 

MÍNIMA DE 1,2 KCAL/ML. OSMOLARIDADE COMPATÍVEL COM 

ADMINISTRAÇÃO VIA CENTRAL. VOLUME MINIMO 900 ML. VALIDADE 

MÍNIMA DE 24 MESES SOB REFRIGERAÇÃO 

60 BOL 

 

11 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, PÓ NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, NORMOCALÓRICO E NORMOPROTEICO. ENRIQUECIDO 

COM MIX DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE 

SABORES VARIADOS LATAS COM NO MINIMO 350G.  

5.000 UND 

 

12 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL ORAL, LÍQUIDO, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO, NORMOCALÓRICO E NORMOPROTEICO. ENRIQUECIDO 

COM MIX DE VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE 

SABORES VARIADOS EMBALAGEM COM NO MINIMO 200ML. 

5.000 UND 

13 SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL, COM LIPÍDIOS PARA 

INFUSÃO I.V./E.V. CENTRAL, ACONDICIONADA EM BOLSA PLÁSTICA, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICA, TRICOMPARTMENTADA (TRIPLA CÂMARA), DO 

TIPO 3:1, SISTEMA FECHADO, QUE DEVERÁ CONTER DUAS ENTRADAS: 

UMA PARA EQUIPO E OUTRA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇÕES/MEDICAMENTOS, E APRESENTE MEMBRANA 

CICATRIZANTE, DE ACORDO COM A RDC 45/ANVISA, PRAZO DE 

VALIDADE DE 24 MESES SEM REFRIGERAÇÃO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS ENTRE: AMINOÁCIDOS: 51 A 57 G/L; GLICOSE: 100 A 130 

G/L ;NITROGÊNIO: 8,0 A 9 G/LKCAL/ML: 1,00 A 1,10; KCAL TOTAIS:1.000 A 

1.100; RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/G N: 90 A 115;OSMOLARIDADE: 

1.300 A 1.500 MOSMOL/L ELETRÓLITOS: SIM VOLUME MINIMO 900 ML 

OBSERVAÇÃO: INDICADA PARA PACIENTES CRÍTICOS, COM SEPSE. 

180 BOL 

 

14 

SUPLEMENTO PROTEICO À BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE 

(WHEY PROTEIN) PARA USO ORAL INDICADO PARA SUPORTE 

50 PCT 

Assinatura eletrônica - Identificador: 3a58cc89-63bd-4f9e-84c9-e7b4c029a044 - Página 5 / 11



 

 
Secretaria Municipal de Saúde – Rua José Bonifácio N° 2445 Bairro: Jardim Clodoaldo – Cacoal/RO –  

CEP: 76.963-668 Contatos:3443-8130– semusa2022@gmail.com 
6 

NUTRICIONAL DE PACIENTES COM NECESSIDADES AUMENTADAS DE 

PROTEÍNA, COMO DESNUTRIÇÃO, SARCOPENIA, PÓS-OPERATÓRIO E 

RECUPERAÇÃO CLÍNICA. APRESENTAÇÃO: PÓ PRONTO PARA CONSUMO 

CONCENTRAÇÃO PROTEICA MÍNIMA: [EX: ≥ 20G POR PORÇÃO (DOSE)] 

ISENTO OU COM BAIXO TEOR DE LACTOSE (SE NECESSÁRIO) SABORES 

VARIADOS, EMBALAGEM COM NO MINIMO 350G. 

 

15 

SUPLEMENTO PROTEICO À BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO LEITE 

(WHEY PROTEIN) PARA USO ORAL INDICADO PARA SUPORTE 

NUTRICIONAL DE PACIENTES COM NECESSIDADES AUMENTADAS DE 

PROTEÍNA, COMO DESNUTRIÇÃO, SARCOPENIA, PÓS-OPERATÓRIO E 

RECUPERAÇÃO CLÍNICA. APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO PRONTO PARA 

CONSUMO CONCENTRAÇÃO PROTEICA MÍNIMA: [EX: ≥ 20G POR PORÇÃO 

(DOSE)] ISENTO OU COM BAIXO TEOR DE LACTOSE (SE NECESSÁRIO) 

SABORES VARIADOS, EMBALAGEM COM NO MINIMO  200ML. 

50 PCT 

16 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL – CARACTERÍSTICAS: CÂMARA 

DE GOTEJAMENTO MACRO GOTAS (20 GOTAS/ML). PONTA 

PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA SEM FILTRO DE SOLUÇÃO, SEM 

RESPIRO. PINÇA ROLETE REGULADOR DE FLUXO. CONECTOR 

ESCALANADO. TUBO EXTENSOR EM PVC DE 150, CM NA COLORAÇÃO 

AZUL ATÓXICO. LIVRE DE LÁTEX. ESTÉRIL POR ÓXIDO DE ETILENO. 

USO ÚNICO. DESTRUIR APÓS O USO.  

10.000 UND 

17 FRASCO PARA DIETA ENTERAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 

ML, DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO, ARMAZENAMENTO 

TEMPORÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS EM PACIENTES. 

FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE E 

ADEQUADO PARA USO HOSPITALAR, TRANSPARENTE OU 

TRANSLÚCIDO, PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO. POSSUI 

GRADUAÇÃO EM MILILITROS (ML) PARA CONTROLE DO VOLUME 

ADMINISTRADO, TAMPA COM VEDAÇÃO SEGURA QUE EVITA 

VAZAMENTOS E CONTAMINAÇÃO, E SISTEMA DE CONEXÃO 

COMPATÍVEL COM EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL. PODE CONTER 

ALÇA OU DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE. PRODUTO DE USO 

ÚNICO (DESCARTÁVEL) OU REUTILIZÁVEL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, ISENTO DE LÁTEX QUANDO 

APLICÁVEL. 

18.000 UND 

18 ÓLEO DE GIRASSOL 900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

100 UND 
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3.1. DO DETALHAMENTO CONCISO QUANTO AOS ELEMENTOS RELEVANTES PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DA DEMANDA: 

Os produtos devem possuir composição nutricional adequada às necessidades clínicas dos pacientes, 

podendo ser normocalóricos, hipercalóricos, normoproteicos ou hiperproteicos, conforme prescrição. 

Devem ser apresentados em forma líquida pronta para uso ou em pó para reconstituição, com qualidade 

garantida, validade mínima de doze meses e conformidade com as normas da ANVISA. 

É necessário assegurar fornecimento contínuo, evitando desabastecimento. A entrega deve ocorrer em 

condições adequadas de transporte e armazenamento, garantindo a integridade dos produtos. Deve-se 

considerar a logística interna para distribuição eficiente nas unidades assistenciais. 

Os quantitativos devem ser estimados conforme a demanda da unidade hospitalar. A contratação deve 

prever controle, acompanhamento e fiscalização, além de critérios claros para recebimento e conferência 

dos produtos. 

Por se tratar de insumos essenciais à assistência à saúde, a falta ou inadequação pode comprometer o 

tratamento dos pacientes. Assim, exige-se rigor no controle de qualidade, regularidade no fornecimento 

e cumprimento das normas sanitárias vigentes. 

 

4. DO HISTÓRICO/MEMÓRIA DE CONSUMO/CÁLCULO: 

Informa-se que não existem dados históricos de consumo anteriores, tendo em vista que a aquisição 

desse tipo de insumo nunca foi realizada anteriormente pelo município. 

A presente demanda decorre da implantação do novo Hospital Municipal, o qual passou a ofertar 

serviços que exigem suporte nutricional especializado. 

Dessa forma, as estimativas estão sendo realizadas com base em parâmetros técnicos, perfil assistencial 

da unidade e projeção de atendimentos. 

 

5. REQUISITOS LEGAIS, NORMATIVOS E TÉCNICOS APLICÁVEIS AO 

ATENDIMENTO DA DEMANDA: 

No âmbito legal, a contratação deverá atender às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece normas gerais para a contratação pública, bem 

como aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 

art. 37 da Constituição Federal. Ainda, aplica-se a Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, regulamentando o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde (SUS), especialmente quanto à garantia da integralidade da assistência. 
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No campo sanitário e técnico, os produtos deverão estar em conformidade com as normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), incluindo a regularização sanitária dos alimentos para fins 

especiais, rotulagem, composição e controle de qualidade. Destacam-se, entre outras, a RDC nº 21/2015, 

que trata de alimentos para fins especiais, e demais normas correlatas que regulamentam a fabricação, 

armazenamento, transporte e comercialização desses produtos. 

Também deverão ser observadas as boas práticas de armazenamento e distribuição de alimentos, 

garantindo a integridade e a segurança dos produtos até sua utilização, bem como normas técnicas 

aplicáveis ao controle de qualidade e validade dos insumos. 

 

6. LOCAL/ PRAZO PARA IMPLEMENTAÇÃO DA DEMANDA: 

6.1. LOCAL: 

Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de Cacoal, 

conforme a demanda das unidades de saúde solicitantes, observando-se as necessidades operacionais e 

assistenciais de cada unidade. 

Excepcionalmente, conforme orientação da Secretaria Municipal de Saúde, a entrega poderá ser 

realizada diretamente nas seguintes unidades: Hospital Municipal de Cacoal (HMC), situado na Av. 

Cuiabá, nº 3087, Bairro Jardim Clodoaldo, e Hospital Municipal Materno Infantil (HMMI), localizado 

na Av. Amazonas, nº 2663, Bairro Centro. 

As entregas deverão ocorrer em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h às 12h e das 14h 

às 17h, devendo ser previamente alinhadas com o setor responsável, a fim de garantir o adequado 

recebimento, conferência e armazenamento dos itens. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS UNIDADES 

CONTEMPLADAS 

DESCRIÇÃO DO LOGADOURO EM QUE AS 

UNIDADES SE ENCONTRAM SITUADAS 

Hospital Municipal de Cacoal-HMC Av. Cuiabá, nº. 3087 - Bairro Jardim Clodoaldo 

Hospital Municipal Materno Infantil-HMMI Av. Amazonas n° 2663 - Bairro Centro 

 

6.2. PRAZO: 

A execução contratual terá início imediato, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 30dias 

corridos após o recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, conforme determinação 

da Coordenação solicitante. 
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7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS PROCESSOS: 

Não se verifica a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade 

dapresente demanda, uma vez que o planejamento realizado contempla integralmente as 

necessidadesrelacionadas, sendo suficiente para atender ao objeto pretendido. 

Inexistem, portanto, contratações em andamento ou previstas que condicionem, comprometam 

ouinterfiram na execução do fornecimento dos itens ou serviço, tratando-se de objeto 

autônomo,adequado e suficiente ao atendimento das necessidades identificadas pela Administração, no 

âmbitoda Secretaria Municipal de Saúde. 

A execução da contratação limita-se ao fornecimento dos itens ou prestação de serviço, 

conformeespecificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência, não 

estandovinculada à celebração de contratos paralelos ou complementares. 

 

8. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

E ALINHAMENTO COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES: 

A Secretaria Municipal de Saúde encontra-se com o Plano Anual de Contratação devidamente 

implantado para oexercício de 2026. As despesas decorrentes da presente contratação não estão previstas 

no PAC pois anecessidade da aquisição surgiu após o levantamento. 

As despesas decorrentes do presente certame correrão por conta do recurso consignado na 

dotaçãoorçamentária da Secretaria Municipal de Saúde -SEMUSA. 

 

UNIDADE GESTORA 13.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AÇÃO PROGRAMATICA 
ATEND. AOS SERV. ATENÇÃO 

HOSPITALAR MUNICIPAL - BLMAC 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 13.001.10.302.0029.2.216 

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 

 

  

9. DEFINIÇÃO DO GRAU DE PRIORIDADE: 

 

(   ) BAIXO 

(   ) MÉDIO 

(X) ALTO 
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Cacoal/RO, 07 de maio de 2026. 
 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA – DFD: 

 
 
 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 
ALICE OLIVEIRA CONDACK 

SETOR DE COMPRAS – SEMUSA 
MATRÍCULA Nº 10297 

 
 
 
Em face da necessidade devidamente demonstrada e justificada, bem como do interesse público 

envolvido, AUTORIZA-SE o prosseguimento do feito, com a consequente elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar, destinado a prospectar, identificar e analisar as soluções possíveis e tecnicamente 

viáveis ao atendimento da demanda da Administração Pública, bem como a aferir a conformidade dos 

atos administrativos com a legislação e as normas vigentes, a fim de subsidiar, de forma adequada, a 

tomada de decisão administrativa. 

 
 
  
 

 
[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALINE BARROS SULZBACH 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO N.11.108/PMC/2026 
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